
ESTADO OO RIO GRANO€ DO NORTE

Câmara Munlclpal de Tenente Laureírtlno Cruz

Polóclo Frcnclsco Ediwn do Costo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

Oficio no 06612025 - UMTLC

Tenente Laurentino Cru/RN, em 21 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Francisco Macêdo da Silva
Prefeito Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência o Proieto de
Lei no 20/2025 - Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a sediar
e patrocinar o Evento Esportivo (40o Seridosão de Futsal e Vôlei -
2025), do Poder Executivo Municipal. O referido Projeto de Lei, foi
aprovado por unanimidade de votos, em regime de urgência
urgentÍssima, na 3â (terceira) Sessão Ordinária do 20 (segundo)
período do Poder Legislativo Municipal, realizada no dia 20 de agosto
de2025.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

1álvl'"flLüi§tÊt
NesÉ data recebi

- '-,re SL:artc dcCuÍer.::.

João OS Santos tQ7
Presiden te da Câmara

CNPJ ( F) 01.823.7871000í-00
Av. Aírton LauÍentino M175 - CEP 59338400 Tenente Lâurentino CruzlRN

E-mail: camaramunicipaltlc@hotmail.com
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MUNICíPIO DE TENENTE LAURENTINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INFORMÁTICA E RECURSOS HUMANOS -

SEC ADM INFO RH

PROTOCOLO
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02004.00039712025 26t08t2025

INTERESSADOS

CAMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAIJRENTINO CRUZ . 01,623.787rcM1-OO

Tipo dô Prae6so: oFíClO

Assunto do Processo: PROJETO DE LEI Íf 2020ã.

Deccriçáo:

DISPÔE §OBRE AUTORIZÂR O PODER EXECUTMO A SEDIAR E PATROCINA E1/EI.ITO ESPORTIVO (4OP SERIDOSÂO

DE FUTSAL E VÔLEL2O25).

Av. Francisco Amaral, 103. Centro - Tênênte Laurentino CruzlRN


